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SUMÁRIO: 

I – Se o único recorrente impugna apenas uma parte da matéria de facto, não pode o 

TSI, a propósito de tal recurso, alterar outras partes da decisão de facto, sem que houvesse 

qualquer contradição com a restante decisão de facto, por não se tratar de matéria de 

conhecimento oficioso, violando, deste modo, o princípio dispositivo, nos termos do n.º 3 

do artigo 563.º do Código de Processo Civil.  



2 

Processo n.º 111/2019 

Tendo o TSI alterado matéria de facto sem impugnação do recorrente, incorreu em 

excesso de pronúncia, nos termos dos artigos 571.º, n.º 1, alínea d), parte final e 633.º, n.º 1, 

do Código de Processo Civil, que provoca nulidade do acórdão. 

II - Em recurso jurisdicional cível atinente a 3.º grau de jurisdição, ao TUI apenas 

compete conhecer de matéria de direito. 

III – O apuramento da vontade real das partes de um negócio, incluindo a sua 

intenção na redacção de uma cláusula do mesmo, constitui questão de facto, para o qual o 

TUI não tem poder de cognição. 

IV – Para os efeitos mencionados na conclusão anterior, pertence à esfera dos factos, 

a existência da declaração em si, pertencendo à esfera do direito as questões de 

qualificação e de eficácia jurídicas do que se prove ter sido declarado. 

V - É questão de direito averiguar se os tribunais de 1.ª e 2.ª instâncias fizeram 

correcta aplicação dos critérios interpretativos do negócio jurídico fixados na lei. 

VI - O TUI pode anular o julgamento, mesmo oficiosamente, nos termos do artigo 

650.º do Código de Processo Civil, se ocorre insuficiência da matéria de facto que devesse 

ser ampliada, isto é, se as partes tivessem articulado factos relevantes não levados à base 

instrutória, designadamente, sobre a intenção das partes na redacção de determinada 

cláusula contratual. 
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O Relator, 

Viriato Manuel Pinheiro de Lima
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ACORDAM NO TRIBUNAL DE Ú LTIMA INSTÂ NCIA DA REGIÃ O 

ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU: 

 

I – Relatório 

C, intentou acção declarativa com processo comum ordinário contra D, pedindo para: 

 (i) Ser proferida sentença que produza os efeitos da declaração negocial da ré faltosa, 

designadamente os efeitos translativos da propriedade para a Autora das fracções [Fracção 

(1)], [Fracção (2)] e [Fracção (3)], do prédio urbano sito em Macau, no Fecho da Baía da 

Praia Grande, Zona A, Lote 6, descrito na Conservatória do Registo Predial de Macau, sob 

o n.º XXXXX e 

(ii) Ser a ré condenada na entrega à autora do montante do débito garantido 

correspondente às fracções objecto dos contratos, e dos juros respectivos, vencidos e 

vincendos até integral pagamento para o efeito de expurgação da hipoteca. 

Subsidiariamente, caso assim não entenda, deve: 

(iii) Ser a ré condenada por não cumprimento dos Contratos-Promessa a pagar à autora 

o dobro das quantias que este lhe pagou, bem como a indemnização pelo dano excedente – 

correspondente à diferença entre o preço acordado entre as partes na data da celebração dos 

Contratos-Promessa e o valor de mercado das fracções prometidas na data mais recente que 

puder ser atendida pelo tribunal, i.e., no momento do encerramento da discussão e 
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julgamento – mais o valor dos impostos pagos pelas respectivas transmissões intercalares, 

o que, à data da proposição da presente acção, se cifra já em (MOP$74.899.745,00 = 

MOP$16.927.058,00 + MOP$23.543.103,00 + MOP$34.429.584,00), tudo com juros 

legais desde a data da citação até efectivo e integral pagamento. 

Subsidiariamente, caso assim não entenda, deve: 

(iv) Ser a ré condenada pelo não cumprimento dos Contratos-Promessa a pagar à 

autora o dobro das quantias que este lhe pagou, mais o valor dos impostos pagos pelas 

transmissões intercalares das Fracções ora em causa (MOP$7.409.025,00 = 

MOP$841.510,00 + MOP$1.119.610,00 + MOP$1.722.160,00) x 2 + MOP$42.465,00), 

tudo com juros legais desde a data da citação até efectivo e integral pagamento. 

Foram deduzidos pedidos reconvencionais pela ré D. 

O Ex.
mo

 Presidente do Tribunal Colectivo proferiu sentença, julgando parcialmente 

procedente a acção e decidiu substituir-se à ré a emitir a declaração de no sentido de vender 

à autora, pelo preço de HKD$817.000.00, HKD1.087.000,00 e HKD1.672.000,00, 

respectivamente, as fracções autónomas designada por “[Fracção (1)]”, “[Fracção (2)]” e 

“[Fracção (3)]” , já mencionadas e julgar improcedente o restante pedido formulado pela 

autora, absolvendo a ré do pedido. 

A sentença julgou, ainda, improcedentes os pedidos reconvencionais. 

Recorreu a ré D para o Tribunal de Segunda Instância (TSI) que, por acórdão de 4 

de Abril de 2019, concedeu provimento ao recurso, declarou resolvidos ou revogados os 
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contratos-promessa dos autos, com a notificação judicial avulsa da ré, remetendo os autos 

ao Tribunal Judicial de Base para apreciar o pedido subsidiário. 

Recorre, agora, a autora C para este Tribunal de Ú ltima Instância (TUI), pedindo 

que se mantenha a sentença de 1.ª Instância e suscitando as seguintes questões: 

- No recurso da decisão proferida pela 1.
a
 instância a ali Recorrente apenas impugnou 

as respostas dadas aos quesitos 3.° e 4.°, conformando-se com todas as demais. 

- No acórdão de 25/07/2016 que julgou a matéria de facto o tribunal colectivo 

considerou como não provado o quesito 3.°, fundamentando a sua resposta com base no 

teor dos documentos de fls. 72 a 78 e de fls. 184. 

- Sucede que a alteração da resposta ao quesito 3.° da base instrutória foi feita pelo 

TSI com base num critério de normalidade e experiência que não resulta de uma nem de 

outra, 

 - O acórdão de 25/07/2016 que julgou a matéria de facto o tribunal colectivo 

considerou como não provado o quesito 4.°, fundamentando a sua resposta nos mesmos 

termos em que fundamentou a resposta à matéria do quesito 3.°. 

- O TSI voltou a usar o critério de julgamento de acordo com as regras da experiência 

para além do que é consentido por essas mesmas regras por ausência de critérios objectivos, 

genericamente, susceptíveis de motivação e controlo desse critério. 
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- Pelo que, também aqui, a alteração da resposta ao quesito foi feita contrariando o 

princípio da livre apreciação das provas, plasmado no art. ° 558.°, n.º 1, do CPC, aplicado 

no julgamento da matéria de facto pelo TJB. 

- Para proceder à alteração das respostas dada pelo TJB aos quesitos 5.° e 6.° da base 

instrutória, o TSI invoca o disposto nos artigos 629.° e 630.° do CPC, apontando, para tanto, 

deficiências no julgamento da matéria de facto por parte do TJB. 

- Ora, a Ré e ali Recorrente não impugnou a decisão da matéria de facto 

relativamente aos quesitos 5.° e 6.° da base instrutória nos termos do disposto no artigo 

599.°, n.º 1, al. a) do CPC, pelo que ao TSI estava vedado o conhecimento desta questão e, 

consequentemente, nesta parte o acórdão ora em crise é nulo por excesso de pronúncia, nos 

termos do art.º 571.°, n.º 1, alínea d), segunda parte, do CPC, o que se invoca para que dela 

possa conhecer o Tribunal ad quem. 

 - No acórdão ora em crise o TSI concluiu que os contratos promessa de fls. 60- 71 

(alínea D) dos Factos Assentes) foram validamente resolvidos pela notificação judicial 

avulsa de 22/05/2014 (fls. 79 e ss.). 

 - Para aí chegar o TSI defendeu que a cláusula 2.2 dos referidos contratos promessa 

era uma cláusula resolutiva/revogatória. 

- Defende o TSI que a convenção em contrário que obsta à possibilidade de o 
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contratante adimplente obter a sentença que produza os efeitos da declaração negocial do 

contratante faltoso, prevista no art.º 820.° do CC, tanto pode ser expressa como tácita.  

 - O TJB interpretou a cláusula 2.2 dos contratos promessa de acordo com o 

enquadramento que resulta do regime legal fixado no n° 3 do art.º 436.° e n.º 1 do art.º 

820.°, ambos do CC. 

- Por força do art.º 820.°, n.º 2, do CC de Macau a simples existência de sinal 

prestado no contrato-promessa, ou a fixação de pena para o caso do não cumprimento deste, 

não é entendida como convenção em contrário. 

 - Da factualidade alegada no artigo 31.° da contestação e especificada na Alínea G) 

dos Factos Assentes, bem como dos próprios documentos de fls. 79 a 83, resulta que o 

incumprimento dos contratos promessa é imputável à Ré, sendo que no ordenamento 

jurídico da RAEM, fora das hipóteses de convenção em contrário e/ou alteração 

superveniente das circunstâncias, o exercício da resolução tem o seu fundamento apenas na 

ruptura do sinalagma. 

 - O não cumprimento por arrependimento do promitente-vendedor confere aos 

promitentes-compradores o direito a requerer, nos termos do disposto nos artigos 436.°, n.º 

3 e 820.°, n.º 1 e 2, ambos do C.C., a realização coactiva da prestação através de execução 

específica do contrato-promessa, ou seja, de obter sentença que produza os efeitos da 

declaração negocial do faltoso. 
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- Não tendo as partes afastado a possibilidade de execução específica dos Contratos-

Promessa em caso de não cumprimento, tal significa que à Ré não foi conferido o direito à 

desvinculação ad nutum, ou seja, à resolução dos contratos mediante o pagamento do sinal 

em dobro como preço do arrependimento. 

Na sua alegação, a ré D, para o caso do recurso da autora ser procedente, requereu a 

ampliação a título subsidiário, nos termos do n.º 1 do artigo 590.º do Código de Processo 

Civil, pedindo se conheça do pedido reconvencional subsidiário. 

 

II – Os factos  

A sentença do Tribunal Judicial de Base considerou provados os seguintes 

factos: 

1. O prédio urbano sito em Macau, no Fecho da Baía da Praia Grande, Zona A, Lote 

6, descrito na Conservatória de Registo Predial (CRP) sob o n.º XXXXXXX, encontra-se 

construído em terreno concedido por arrendamento, pelo prazo de 25 anos, a contar de 30 

de Julho de 1991, conforme inscrição n.º XXXX, a fls. 174 do Livro XXXX da aludida 

Conservatória. (alínea A) dos factos assentes) 

2. A Ré é titular das fracções autónomas "[Fracção (1)]", do X andar "X", "[Fracção 

(2)]", do X andar "X", "[Fracção (3)]", do X andar "X", para escritórios, do prédio supra 

identificado, registadas a seu favor na CRP, sob a inscrição n.º XXXX, a fls. 88 do Livro 

XXXX (adiante também designadas por "Fracções"), e com o título constitutivo da 
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propriedade horizontal definitivamente inscrito sob o n.º XXXXXX. (alínea B) dos factos 

assentes) 

3. No dia 30 de Dezembro de 2010, a Ré constitui uma hipoteca e uma consignação 

de rendimentos voluntárias, para garantia de créditos até ao limite de HK$250,000,000.00 

(MOP$257.500.000,00), despesas até ao limite de MOP$25,750,000.00 e, bem assim, juros 

à taxa anual de 2,82%, acrescidos de 3% em caso de mora, a favor do "[Banco (1)]" sobre o 

prédio supra identificado. (alínea C) dos factos assentes) 

4. Por três contratos-promessa de compra e venda formalizados no dia 19 de Abril de 

2011, a Ré prometeu vender, e a Autora prometeu comprar, as seguintes fracções 

autónomas: 

- fracção "[Fracção (1)]", do X andar "X", pelo preço de HK$817,000.00 equivalente 

a MOP$841,510.00; e  

- fracção "[Fracção (2)]", do X andar "X", pelo preço de HK$1,087,000.00 

equivalente a MOP$1,119,610.00; e 

- fracção "[Fracção (3)]", do X andar "X", pelo preço de HK$1,672,000.00 

equivalente a MOP$ 1,722,160.00; 

todas do prédio urbano acima identificado em A) - cfr. os documentos constantes de 

fls. 60 a 71 cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais. 

(alínea D) dos factos assentes) 

5. O preço acordado para cada uma das referidas Fracções foi pago integralmente na 

data da celebração de cada um dos referidos Contratos-Promessa. (alínea E) dos factos 

assentes) 
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6. Em 21 de Junho de 2013, a Autora requereu e obteve, junto da Conservatória do 

Registo Predial, o registo da inscrição provisória por natureza, a seu favor, "na sequência 

das apresentações n.ºs XX (Fracção "[Fracção (1)]"), XX (Fracção "[Fracção (2)]") e XX 

(Fracção "[Fracção (3)]") de 15 de Agosto de 2013". (alínea F) dos factos assentes) 

7. A Ré requereu a rectificação judicial das inscrições referidas em F). (alínea FI) dos 

factos assentes) 

8. Em 22/05/2014 a Ré requereu a notificação judicial avulsa da Autora para efeitos 

de declaração da resolução dos três Contratos-promessa - cfr. os documentos constantes de 

fls. 79 a 83, cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais. 

(alínea G) dos factos assentes) 

9. Em 05/06/2014, a Autora respondeu à declaração resolutiva dizendo à Ré que ela 

não dispunha de fundamento legal para resolver os Contratos-Promessa (ponto 1);que ela 

não concordava nem aceitava tal resolução (ponto 2); que ela se recusava a aceitar a 

indemnização ali proposta (ponto 3); que ela completasse as obras em curso e ultimasse os 

procedimentos notariais após receber esta carta (ponto 4) e que, por último, tratasse da 

marcação da data da assinatura da escritura de compra e venda das Fracções o mais rápido 

possível - cfr. o documento constante de fls. 281, cujo teor aqui se dá por integralmente 

reproduzido para todos os efeitos legais. (alínea H) dos factos assentes) 

* 

Da Base Instrutória: 

- Em 25 de Abril de 2011 e 6 de Outubro de 2014 a Autora pagou o imposto de selo e 

selo do conhecimento relativo às transmissões intercalares das Fracções no valor 

MOP$42,465.00 (resposta ao quesito 1º da base instrutória) 
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- Em 1 de Junho de 2012, a Ré comunicou à Autora o escrito constante de fls. 184, 

que aqui se dá por integralmente reproduzido (resposta ao quesito 5.º da base instrutória) 

- A Autora recusou-se a proceder a esse pagamento (resposta ao quesito 6.º da base 

instrutória). 

 

 

III – O Direito 

1. Questões a apreciar 

As questões a apreciar são as suscitadas pela autora. 

 

2. A impugnação das respostas aos quesitos 3.º e 4.º da Base instrutória 

O Tribunal Colectivo julgou não provados os factos constantes dos quesitos 3.º e 4.º 

da Base instrutória. 

No recurso para o TSI, a ré impugnou estas decisões da matéria de facto. 

O acórdão recorrido deu provimento, nessa parte, ao recurso, julgando provado que: 

- Quando a Autora assinou os contratos-promessa, sabia que os preços de compra das 

fracções eram abaixo dos preços do mercado (resposta ao quesito 3.º da base instrutória). 

- Durante o ano de 2011, os custos de construção de fracções para comércio (em 
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relação aos custos de 1995, época de início de construção do edifício das fracções), 

aumentaram em HKD849,00 por pé quadrado (resposta ao quesito 4.º da base instrutória). 

O TUI só conhece de matéria de direito no presente recurso, não podendo conhecer 

de matéria de facto, salvo se o tribunal recorrido tiver ofendido norma legal (artigos 47.º, 

n.º 2, da Lei de Bases da Organização Judiciária e 639.º e 649.º do Código de Processo 

Civil). 

A recorrente, embora invoque o disposto no artigo 639.º do Código de Processo Civil, 

no fundo (conclusões VII a XXV e XXVIII a XXXVIII) pretende sindicar a livre convicção 

do tribunal competente para o recurso da matéria de facto, mormente quanto à apreciação 

de dois documentos, que não constituem meio de prova plena. 

O que não se admite. 

A invocação pelo acórdão recorrido do disposto nos artigos 436.º e 437.º do Código 

de Processo Civil é irrelevante, mesmo se eventualmente despropositada, no caso do 

segundo, já que se detecta claramente que o Tribunal julgou o recurso da matéria de facto 

segundo a sua livre convicção. 

Por outro lado, alega a recorrente que o facto da resposta ao quesito 3.º não foi 

alegado pelas partes, já que a matéria que integrava o quesito provinha do artigo 60.º da 

contestação. 

Esta questão pode ser conhecida porque integra matéria de direito. 

O quesito 3.º da base instrutória tinha a seguinte redacção: 
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Quando a autora assinou os contratos-promessa, referidos em D), sabia que os preços 

de compra das fracções eram de favor e que seriam corrigidos em função do aumento dos 

custos da respectiva construção? 

Como alegou a recorrente, esta matéria reproduz o artigo 60.º da contestação, com 

excepção da remissão, para a alínea D), tendente a identificar os contratos. 

Como vimos, o acórdão recorrido, quanto a tal quesito, julgou provado: 

Quando a Autora assinou os contratos-promessa, sabia que os preços de compra das 

fracções eram abaixo dos preços do mercado. 

Na parte em que o acórdão não refere “… e que seriam corrigidos em função do 

aumento dos custos da respectiva construção”, nada há a apontar, limitou-se a não 

considerar provado tal segmento. 

E na parte restante, quando se queria saber se “quando a autora assinou os contratos-

promessa … sabia que os preços de compra das fracções eram de favor”, o Tribunal 

considerou provado que “quando a Autora assinou os contratos-promessa, sabia que os 

preços de compra das fracções eram abaixo dos preços do mercado”. 

Afigura-se-nos que o acórdão recorrido não deu uma resposta exorbitante: não 

considerou provados que os preços de compra das fracções eram de favor, mas apenas que 

eram abaixo dos preços do mercado, o que a autora sabia quando assinou os contratos. 
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Improcede o recurso nesta parte. 

 

3. A alteração oficiosa das respostas aos quesitos 5.º e 6.º da Base instrutória pelo 

acórdão recorrido 

A recorrente considera que o acórdão recorrido não podia ter alterado os factos 

constantes das respostas aos quesitos 5.º e 6.º da base instrutória, por não terem sido 

impugnados pela recorrente no recurso para o TSI. 

O Tribunal Colectivo julgou o seguinte quanto aos quesitos 5.º e 6.º da Base 

instrutória: 

- Em 1 de Junho de 2012, a Ré comunicou à Autora o escrito constante de fls. 184, 

que aqui se dá por integralmente reproduzido (resposta ao quesito 5.º da base instrutória). 

- A Autora recusou-se a proceder a esse pagamento (resposta ao quesito 6.º da base 

instrutória). 

O acórdão recorrido alterou esse julgamento para: 

- Em 1 de Junho de 2012, a Ré comunicou à Autora o escrito constante de fls. 184 a 

185 que aqui se dá por integralmente reproduzido (resposta ao quesito 5.º da base 

instrutória). 
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- A Autora recusou-se a proceder a esse pagamento, não obstante ter manifestado para 

a Ré a sua declaração constante de fls. 187 a 188, cujo teor se dá por reproduzido aqui para 

todos os efeitos legais (resposta ao quesito 6.º da base instrutória). 

No recurso para o TSI, a ré, única recorrente não impugnou estas decisões da matéria 

de facto. 

Logo, o acórdão recorrido não podia ter alterado tais decisões sobre a matéria de 

facto. É uma aplicação óbvia do princípio dispositivo, não tendo o Tribunal poderes 

oficiosos nesta matéria. 

Quando está em causa matéria de facto, que não foi objecto de impugnação pelo 

recorrente, o TSI só pode anular essa matéria no quadro do n.º 4 do artigo 629.º do Código 

de Processo Civil: quando repute a decisão deficiente, obscura ou contraditória sobre 

pontos determinados da matéria de facto ou quando considere indispensável a ampliação 

desta e apenas no âmbito do recurso, mesmo oficiosamente. 

O acórdão recorrido alterou tais respostas, invocando o artigo 629.º do Código de 

Processo Civil, quando os poderes previstos neste artigo pressupõem a impugnação, que 

não existiu, salvo na apreciação oficiosa de provas não constantes das alegações das partes, 

quando houver impugnação da matéria de facto e tiver ocorrido gravação dos depoimentos, 

nos termos da segunda parte do n.º 2 e dos poderes previstos no n.º 4, já vistos. 

Se o único recorrente impugna uma parte apenas da matéria de facto, nos termos 

legais, não pode o TSI, a propósito de tal recurso, alterar outras partes da decisão de facto, 
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sem que houvesse qualquer contradição com a restante decisão de facto, por não se tratar 

de matéria de conhecimento oficioso, violando o princípio dispositivo, nos termos do n.º 3 

do artigo 563.º do Código de Processo Civil. 

Tendo-o feito incorreu em excesso de pronúncia, nos termos dos artigos 571.º, n.º 1, 

alínea d), parte final e 633.º, n.º 1, do Código de Processo Civil, que provoca nulidade do 

acórdão. 

Procede, nesta parte, o recurso. 

 

 

4. A cláusula 2.2 dos contratos-promessa 

 

Convencionaram as partes nos três contratos-promessa de compra e venda: 

“Depois de assinado o presente contrato, se a Parte A não pretender vender, 

indemnizará à Parte B o dobro do sinal”. 

 

A sentença de 1.ª Instância, interpretando esta cláusula, considerou: 

O sentido da cláusula mais não é a estipulação da sanção indemnizatória para o 

promitente-vendedor no caso de não vender. A expressão refere-se somente ao não 

cumprimento por parte do promitente-vendedor.  

Não foi intenção das partes quererem conferir ao promitente-vendedor a faculdade de 
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revogar o contrato por sua iniciativa e à vontade. 

Na falta de estipulação expressa, que confere ao promitente-vendedor a faculdade de 

resolução do contrato, não estamos perante uma cláusula resolutiva. 

A referida cláusula também não tem qualquer sentido de afastamento da execução 

específica dos contratos-promessa. 

Já o acórdão recorrido entendeu: 

Com a mencionada cláusula foi intenção das partes afastar a possibilidade da 

execução específica dos contratos-promessa, podendo ser qualificada como uma cláusula 

resolutiva ou revogatória, não dependente do incumprimento da parte contrária, 

significando que as partes acordaram que o promitente-vendedor pudesse desistir do 

negócio, pagando o sinal em dobro. 

Recordemos o que temos entendido quanto ao poder do TUI de interpretação do 

negócio jurídico. 

No acórdão de 14 de Junho de 2013., no Processo n.º 7/2013, considerámos: 

 O apuramento da vontade real das partes constitui questão de facto, para o qual o TUI 

não tem poder de cognição. 

Para os efeitos mencionados, pertence à esfera dos factos, a existência da declaração 
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em si, pertencendo à esfera do direito as questões de qualificação e de eficácia jurídicas do 

que se prove ter sido declarado. 

É questão de direito averiguar se os tribunais de 1.ª e 2.ª instâncias fizeram correcta 

aplicação dos critérios interpretativos do negócio jurídico fixados na lei. 

Já se tratará de matéria de facto quando na interpretação da vontade negocial não 

estiverem em causa os critérios legais de interpretação do negócio jurídico. 

É pacífico que a intenção das partes no negócio jurídica integra apenas matéria de 

facto. 

No caso dos autos não está em causa qualquer imputação de violação das normas 

legais sobre interpretação do negócio jurídico, previstas no artigo 228.º do Código Civil, 

pelo que a última palavra cabe ao Tribunal de recurso em matéria de facto, não cabendo a 

este TUI censurar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido. 

Em conclusão, o apuramento da vontade real das partes de um negócio, incluindo a 

sua intenção na redacção de uma cláusula do mesmo, constitui questão de facto, para o qual 

o TUI não tem poder de cognição. 

O TUI poderia anular o julgamento, mesmo oficiosamente, nos termos do artigo 650.º 

do Código de Processo Civil - anulação, aliás, não pedida pela recorrente - se tivesse 

havido insuficiência da matéria de facto que devesse ser ampliada. Isto é, se as partes 

tivessem articulado factos relevantes não levados à base instrutória, designadamente, sobre 
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a intenção das partes na redacção da mencionada cláusula. Mas não foi o caso; lê-se os 

articulados e as partes limitaram-se, cada uma, a fazer a sua interpretação da cláusula, sem 

terem alegado algo quanto à intenção comum naquela redacção, que pudesse agora ser 

averiguado. 

Tendo o TSI concluído que foi intenção das partes conferir à promitente-vendedora o 

direito potestativo de revogar os contratos-promessa de compra e venda, tal direito foi 

efectivado com a notificação judicial avulsa. 

Com a extinção dos contratos-promessa por via da revogação, ficou impossibilitada a 

execução específica do contratos, mesmo que não se tivesse entendido, como entendeu o 

acórdão recorrido, que foi intenção das partes afastar a possibilidade da execução 

específica dos contratos-promessa. 

Com o que improcede o recurso, nesta parte. 

Está prejudicado o conhecimento das restantes questões suscitadas pela recorrente e, 

obviamente a matéria de impugnação subsidiária formulada pela recorrida. 

  

IV – Decisão 

Face ao expendido: 
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A) Concede-se parcial provimento ao recurso e declara-se nulo o acórdão recorrido 

na parte em que alterou as respostas aos quesitos 5.º e 6.º da base instrutória, por excesso 

de pronúncia; 

B) Nega-se provimento ao recurso na parte restante e mantém-se o acórdão recorrido 

nesta mesma parte. 

Custas por recorrente e recorrida, nas proporções de 5/6 e 1/6, respectivamente. 

Macau, 29 de Novembro de 2019. 

 

Juízes: Viriato Manuel Pinheiro de Lima (Relator) – Song Man Lei – Sam Hou Fai 

 


